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LEI Nº 15.361, DE 18 DE MARÇO DE 2011

(Projeto de Lei nº 424/10, do Executivo)
Dispõe sobre a criação de cargos de Pro-
fessor de Ensino Fundamental II e Médio, 
do Quadro do Magistério Municipal, do 
Quadro dos Profissionais da Educação.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de março de 2011, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam criados, no Quadro do Magistério Municipal, 
do Quadro dos Profissionais de Educação, 8.331 (oito mil, 
trezentos e trinta e um) cargos de Professor de Ensino Funda-
mental II e Médio.
Art. 2º. Em decorrência do disposto no art. 1º desta lei, a quan-
tidade de cargos constante do Anexo I, Tabela “B” (Cargos de 
Provimento Efetivo do Quadro do Magistério Municipal - Classe 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio), e do Anexo III, 
Tabela “B” (Enquadramento de Cargos de Provimento Efetivo 
do Quadro do Magistério Municipal, Coluna “Situação Nova”, 
Classe de Professor de Ensino Fundamental II e Médio), ambos 
da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, fica alterada 
para 27.036 (vinte e sete mil e trinta e seis) cargos.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.191, DE 18 DE MARÇO DE 2011
Dispõe sobre permissão de uso, ao Go-
verno do Estado de São Paulo, de área 
municipal situada na Rua Inácio Monteiro, 
Distrito de Cidade Tiradentes.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada a outorga de permissão de uso ao 
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Estadual de Educação, a título precário e gratuito, da área de 
propriedade municipal situada na Rua Inácio Monteiro, nº 1391, 
Distrito de Cidade Tiradentes, para funcionamento da Escola 
Estadual César Donato Calabrez.
Art. 2º. A área referida no artigo 1º deste decreto, com 
7.062,74m² (sete mil, sessenta e dois metros e setenta e quatro 
decímetros quadrados), está configurada na planta A-14.475/00 
do arquivo do Departamento Patrimonial, juntada à fl. 51 do 
processo administrativo nº 2006-0.188.275-6, e será descrita 
quando da formalização, pelo Departamento de Gestão do Pa-
trimônio Imobiliário, do respectivo Termo de Permissão de Uso.
Art. 3º. Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas 
usuais, deverá constar que o permissionário fica obrigado a:
I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no 
artigo 1º deste decreto, bem como não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;
II - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem como 
dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer turbação 
de posse que se verifique;
III - não realizar qualquer obra no local sem a prévia e expressa 
autorização da Prefeitura;
IV - restituir a área, caso solicitado pela Prefeitura, no prazo 
que lhe for assinalado, sem direito de retenção e indepen-
dentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas ainda que necessárias, as quais passarão a integrar 
o patrimônio municipal.
Art. 4º. A Prefeitura não será responsável, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer prejuízos das obras, serviços e trabalhos 
a cargo do permissionário.
Art. 5º. A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, fisca-
lizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste decreto 
e no Termo de Permissão de Uso.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.192, DE 18 DE MARÇO DE 2011
Dispõe sobre a aplicação do limite remu-
neratório constitucional no âmbito da 
Administração Municipal, nos termos que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. No âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, até que seja editada a lei municipal específica 
prevista no artigo 29, inciso V, da Constituição Federal, que 
fixará o valor dos subsídios do Prefeito, o limite remuneratório 
dos servidores municipais ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos, dos detentores de mandato integrantes 
de conselhos e outros órgãos colegiados e demais agentes 
políticos, bem como dos proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, é o limite dos subsídios do Prefeito, fixado pelo 
artigo 14, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São Paulo 
em 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) do subsídio mensal, em espécie, de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, e corresponde a R$ 24.117,62 (vinte e quatro 
mil, cento e dezessete reais e sessenta e dois centavos).
§ 1º. O disposto no “caput” deste artigo aplica-se às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 
que recebam recursos do Município para pagamento de des-
pesas de pessoal ou de custeio em geral.
§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de 
cargo de Procurador do Município, devendo ser observado em 
relação a esses servidores o regramento contido no artigo 2º 
deste decreto.
Art. 2º. O limite remuneratório dos integrantes da carreira de 
Procurador do Município, dos proventos de aposentadoria dos 
que nela se aposentaram, bem como das pensões dos respec-
tivos beneficiários, incluídas as vantagens pessoais ou de qual-
quer outra natureza, é o subsídio mensal de Desembargador do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, fixado em 90, 25% (noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 
mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal, e 
corresponde a R$ 24.117,62 (vinte e quatro mil, cento e dezes-
sete reais e sessenta e dois centavos).
Art. 3º. A partir da data da publicação deste decreto, o Secre-
tário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão divul-
gará os novos valores decorrentes das alterações sucessivas dos 
subsídios referidos nos artigos 1º e 2º deste decreto.
Art. 4º. Para efeito de percepção cumulativa de remuneração ou 
proventos juntamente com pensão, serão observados os limites 
remuneratórios referidos nos artigos 1º e 2º deste decreto, hipó-
tese em que deverão ser considerados individualmente.
Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo aplica-se 
aos casos de:
I - acúmulo de cargos, empregos ou funções públicos, admitidos 
nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
II - acúmulo de proventos com vencimentos, admitidos nos 
termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal;
III - acúmulo de proventos, admitidos na forma da Constituição 
Federal;
IV - acúmulo de pensões.
Art. 5º. Não podem exceder o valor do teto remuneratório, em-
bora não se somem entre si, nem com a remuneração do mês 
em que se der o pagamento:
I - adiantamento de férias:
II - décimo terceiro salário;
III - um terço de férias;
IV - trabalho extraordinário de servidores.
Art. 6º. Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório 
constitucional as seguintes verbas:
I - de caráter indenizatório, previstas em lei:
a) ajuda de custo;
b) auxílio acidentário;
c) auxílio-doença;
d) auxílio-refeição;
e) auxílio-transporte;
f) gratificação de gabinete;
g) férias em pecúnia;
h) indenização salário-maternidade regido pela legislação previ-
denciária do Regime Geral de Previdência Social;
i) vale-alimentação;
j) outras parcelas indenizatórias previstas em lei;
II - de caráter eventual ou temporário: abono de permanência 
em serviço, no mesmo valor da contribuição previdenciária de 
que trata a Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.
Art. 7º. Estão sujeitas ao teto remuneratório as vantagens pecu-
niárias de caráter permanente, eventual ou temporário, e as de 
qualquer origem que não estejam explicitamente excluídas pelo 
artigo 6º deste decreto.
Art. 8º. Para os servidores que ingressaram no serviço público 
municipal até dezembro de 2003, fica assegurada a percepção 
dos valores correspondentes às vantagens de ordem pessoal 
integradas à respectiva remuneração até essa data, na forma 
da lei ou de decisão judicial transitada em julgado, hipótese em 
que o correspondente excesso do limite remuneratório será ab-
sorvido, paulatinamente, nas alterações subsequentes do teto.
Art. 9º. O servidor será cientificado do corte remuneratório uma 
única vez, no primeiro mês em que sua remuneração exceder os 
limites de que trata este decreto, inclusive na hipótese do corte 
ocorrer ocasionalmente em virtude de valores relacionados a 
parcela variável, podendo apresentar defesa escrita no prazo de 
15 (quinze) dias, observado o seguinte procedimento:
I - a defesa, devidamente justificada com exposição dos fatos 
e de seus fundamentos, deverá ser dirigida ao Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e protocolada na 
unidade de recursos humanos do órgão no qual o servidor se 
encontra lotado;
II - a unidade de recursos humanos examinará a defesa prévia e 
apresentará as informações pertinentes, remetendo-a, no prazo 
de 7 (sete) dias, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, para 
a mesma finalidade, em igual prazo;
III - concluída a instrução, a Coordenadoria de Gestão de Pes-
soas intimará o interessado para apresentar suas razões finais 
no prazo de 5 (cinco) dias;
IV - o Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, ouvida a Coordenadoria Jurídica, proferirá, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, despacho 
final sobre a defesa;
V - da decisão caberá pedido de reconsideração e recurso 
na forma dos artigos 176 e 177 da Lei nº 8.989, de 29 de 
outubro de 1979.

§ 1º. O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão poderá delegar a competência de que trata o inciso IV 
do “caput” deste artigo a autoridade ou órgão subordinado.
§ 2º. O IPREM fará publicar, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação deste decreto, as normas atinentes ao 
procedimento que deverá ser observado em relação aos benefi-
ciários do servidor, na hipótese de corte de pensão.
Art. 10. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
ouvida, quando for o caso, a Secretaria Municipal dos Negócios 
Jurídicos.
Art. 11. As autarquias e fundações municipais farão publicar, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação 
deste decreto, as normas atinentes ao procedimento que deverá 
ser observado em relação a seus servidores e empregados, na 
hipótese de corte de remuneração.
Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.193, DE 18 DE MARÇO DE 2011

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2011-0.037.639-5,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, 
a entidade denominada INSTITUTO SÃO PAULO MELHOR, CNPJ 
nº 07.208.563/0001-19, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.194, DE 18 DE MARÇO DE 2011

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2011-0.024.079-5,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 
Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada CASA DE CARIDADE JESUS 
DE NAZARETH E JOÃO BATISTA, CNPJ nº 52.032.398/0001-41, 
sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.195, DE 18 DE MARÇO DE 2011

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2010-0.322.249-4,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, 
a entidade denominada ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
JAGUARÉ, CNPJ nº 00.814.398/0001-08, sediada no Município 
de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.196, DE 18 DE MARÇO DE 2011

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2011-0.035.698-0,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, 
a entidade denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
BENEFICENTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL ITAJUÍBE, CNPJ nº 
03.775.221/0001-20, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

DECRETO Nº 52.197, DE 18 DE MARÇO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
15.587.352,92, de acordo com a Lei nº 
15.356/10.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.356, de 28 de dezembro de 
2010, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
das Secretarias, Subprefeituras e do FMDT,
D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 15.587.352,92 
(quinze milhões quinhentos e oitenta e sete mil e trezentos e 
cinqüenta e dois reais e noventa e dois centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
18.10.10.122.2610.4100 Coordenação e Administração Geral
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 10.458,74
18.10.10.122.2610.4102 Operação e Manutenção do Departamento Técnico de
  Transportes
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 700,00
18.10.10.301.1111.4130 Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 112.080,00
18.10.10.302.1111.4103 Oper./Manut. Unidades Hospitalares, Pronto 
  Socorros e Pronto Atendimento
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.702.295,79
18.22.10.301.1111.4130 Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 12.670,00
18.24.10.301.1111.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 6.748,67
20.10.26.453.1262.3748 Corredor Expresso Cidade Tiradentes
 44209200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.883,00
25.10.13.391.1310.5983 Ação Centro BID -Recuperação do Teatro Municipal
 44905100.00 Obras e Instalações 804.623,84
 44905100.01 Obras e Instalações 4.015.163,35
25.10.13.392.2320.5970 Construção, Reforma e Ampliação de Equipamentos
  e Centros Culturais
 44905100.00 Obras e Instalações 4.935.897,80
54.10.15.543.1460.1193 Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
 44905100.00 Obras e Instalações 866.999,38
68.10.15.543.1460.1193 Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
 44905100.00 Obras e Instalações 817.650,27
87.10.26.453.1262.3702 Requalificação de Corredores
 44909200.08 Despesas de Exercícios Anteriores 142.644,13
87.10.26.453.1262.3749 Implantação de Terminais de Ônibus Urbanos
 44909200.08 Despesas de Exercícios Anteriores 187.353,63
87.10.26.453.1262.3750 Requalificação de Terminais de Ônibus Urbanos
 44909200.08 Despesas de Exercícios Anteriores 968.184,32

  15.587.352,92

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

12.10.15.543.1460.1193 Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
 44905100.00 Obras e Instalações 1.684.649,65
18.10.10.122.2610.4100 Coordenação e Administração Geral
 33901400.00 Diárias - Civil 255,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.203,74
18.10.10.122.2610.4102 Operação e Manutenção do Departamento
  Técnico de Transportes
 33903000.00 Material de Consumo 700,00
18.10.10.302.1111.4103 Oper./Manut. Unidades Hospitalares, Pronto 
  Socorros e Pronto Atendimento
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.702.295,79
18.22.10.301.1111.4130 Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 124.750,00
18.24.10.301.1111.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.748,67
20.10.26.453.1262.3744 Monotrilho
 44905100.00 Obras e Instalações 1.301.945,08
20.10.26.453.1262.3748 Corredor Expresso Cidade Tiradentes
 44905100.00 Obras e Instalações 120,00
22.10.17.451.1310.5013 Ação Centro BID - Regularização de Vazão na 
  Bacia do Anhangabaú
 44905100.00 Obras e Instalações 804.623,84
 44905100.01 Obras e Instalações 4.015.163,35
28.25.13.392.1320.6861 Realização de Projetos Culturais com Incentivos 
  Fiscais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00
95.10.13.392.2320.6365 Fundo Especial de Promoção de Atividades 
  Culturais - FEPAC
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 220.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.715.897,80

  15.587.352,92

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de 
Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal da Saúde
MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de 
Transportes
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal de 
Cultura
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de março 
de 2011.

PORTARIA 287, DE 18 DE MARÇO DE 2011
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Exonerar, a pedido, o senhor LUIZ AUGUSTO MODOLO DE 
PAULA, RF 750.496.9, do cargo de Chefe da Assessoria Jurídica, 
Ref. DAS-14, do Gabinete do Secretário, de provimento em 

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


